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ESTADO DE MINAS GERAIS





ANTEPROJETO DE LEI N.º ______/2011.


AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DA EMPRESA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS B. M.      ALIMENTAÇÃO LTDA.





Art. 1.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar área de terreno para construção da Sede da Empresa de Produtos Alimentícios B. M. Alimentação Ltda, em local indicado pela Prefeitura Municipal.  





Art. 2.º - Em consonância com o artigo 23, inciso I, alínea ‘a’ e artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária terá que se submeter às seguintes condições:





I – Construir na área as instalações onde funcionará a empresa.





II – As obras deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da data da escritura.





Parágrafo 1.º - O não cumprimento ao que dispõe o artigo anterior e seus incisos, importará na imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.





Parágrafo 2.º - As despesas decorrentes da transação do imóvel correrão por conta da donatária.





Parágrafo 3.º - Constará na escritura de doação, todas as condições estabelecidas nesta Lei.





Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2011.

JOÃO PENA

VEREADOR

